
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima quarta sessão ordinária do Tribunal Regio
nal Eleitoral de Pernambuco,
1. As treze horas e quinze mihutos do dia dezesseis de
2, março de mil novecentos e oitenta e quatro (16,3,1984),-
3, nesta cidade do Recife.. Estado de Pernambuco, presentes
4. os Excelentíssimos Senhores; Desembargador Presidente Ge
5, raldo Hagela Dantas Campos e Desembargador Vice-Presiden
6. te Pedro Ribeiro Delta. Juizes de Direito: Doutor Carlos
7. Xavier Paes Derreto Sobrinho e Doutor Francisco Podri-
8, gues dos Santos. Juiz Federal, Doutor Adauctn José de 
9= Mello, Juristas; Dcutor Pomualdo Harques Costa e Doutor
10, Edmir da Eoa Viagem Domingues da Silva, e o Procurador 
11= Regional Eleitoral, Doutor Manoel da nliveira Erhardt,co 
12= migo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor-Geral da Se- 
13„ cretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da 
14= sessão anterior, S.Excia, o Desembargador Presidente pas 
1_5 = sou a relatar os seguintes feitos administrativos: PRP- 
16= CESSO nç 4017/83 Classe I, procedente da 1a. Zona do 
17= Recife. 0 Juiz Eleitoral comunicando aposentadoria do es 
10, crivão eleitoral JUVENTINC BARBOSA DA FONSECA e a sua “ 
19= substituição pela escrivã MARIA CRISTINA DE ARAÜJP BEZEP 
20= RA,, DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE ho
21. mologar a substituição até o fim do presente biênio, rue
22. terminará em 23=9=64, ccnvalidendo os atos eleitorais
23. anteriormente praticados pela referida escrivã, PPPCESSO 
24= nç 3940/63, Classe I. LQURIVAL CAVALCANTI DE ALBUQUEROUE
25, requerendo o seu aproveitamento no puadro de Funcioná-
26, rios da Secretaria deste TRE, no cargo de Agente de For-
27, taria, sem submeter-se a concurso, baseado no art. 197,
28, letra B, da Constituição Federal, DECISAC; Por unanimida
29, de de votos resolveu o TRE acolher integralmente o pare-
30, cer da Procuradoria Regional Eleitoral, indeferindo o pe
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